
ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

GERÊNCIA DE CONVÊNIOS E ELABORAÇÃO DE INSTRUMENTOS
 

PLANO DE TRABALHO

1 – DADOS CADASTRAIS DA CONCEDENTE

ÓRGÃO CONCEDENTE:

SECRETARIA DE ESTADO DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

CNPJ:

05.469.845/0001-44

Endereço Eletrônico para Contato E-mail: convenios.serint@goias.gov.br 

ENDEREÇO:

PALÁCIO PEDRO LUDOVICO TEIXEIRA: RUA 82, Nº 400, 6º ANDAR - SETOR SUL

CIDADE: GOIÂNIA CEP: 74.015.908 TELEFONE: (62) 3237-
5819

NOME DO RESPONSÁVEL:

ARMANDO VERGILIO DOS SANTOS JUNIOR

CPF:

315.887.351-68

 

 

 

2 – DADOS CADASTRAIS DA PROPONENTE
ENTIDADE PROPONENTE:

ASSOCIAÇÃO EM DEFESA DO CIDADÃO MINEIRENSE E
VALE DO ARAGUAIA – ADCMVA

CNPJ:

33.643.151/0001-17

ENDEREÇO:

Rua Rio Verde, Quadra 23, Lote 02 – Loteamento Solar Betel

CIDADE:

Mineiros

CEP:

75833-474

TELEFONE:

64 9965-6634

2.1 - DADOS DO RESPONSÁVEL LEGAL

NOME COMPLETO: Welma Gleida Naves Alves

RG: 3249919 SSP-GO CPF: 944.472.411-53

ENDEREÇO:

Rua Rio Verde, Quadra 23, Lote 02 – Loteamento Solar Betel

CEP:

75833-474

2.3 - CONTA CORRENTE ESPECÍFICA PARA O FOMENTO

BANCO: 756 (SICOOB)  AGÊNCIA: C/C: 34645-4
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5014 Operação: CONTA
CORRENTE

 

 

 
3 – IDENTIFICAÇÃO DO GESTOR INDICADO PELA PROPONENTE:

NOME: Welma Gleida Naves Alves  CPF: 944.472.411-53

VÍNCULO COM A PROPONENTE (ENTIDADE):

PRESIDENTE DA ASSOCIÇÃO

CEP:

75833-474

TELEFONE:

64 9965-6634

E-mail: welmagleidanavesalves@gmail.com

 

 

 

 

4 – SÍNTESE DA PROPOSTA E DESCRIÇÃO DETALHADA DO PROJETO

VIGÊNCIA DA PARCERIA:
INÍCIO: APÓS A ASSINATURA DA PARCERIA

TÉRMINO: 12 (DOZE) MESES APÓS A ASSINATURA
DA PARCERIA

4.1 - OBJETO DA PARCERIA:

Aquisição de equipamentos e materiais para a estruturação e modernização da Associação em Defesa
do Cidadão Mineirense e Vale do Araguaia (ADCMVA)

 

4.2 - DETALHAMENTO DO OBJETO:

 Aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais, com destaque para a impressora de
crachás PVC e seus insumos (como os cordões), para a estruturação e modernização da Associação
em Defesa do Cidadão Mineirense e Vale do Araguaia (ADCMVA), visando aprimorar a capacidade
operacional e a eficiência na execução de suas atividades de promoção da cidadania e inclusão social
de pessoas com deficiência e doenças invisíveis no Sudoeste Goiano, através da emissão de crachás
personalizados. Esta aquisição de bens de capital é fundamental para garantir a sustentabilidade e a
qualidade dos serviços prestados pela associação a longo prazo, especialmente no que tange à
identificação e dignidade dos beneficiários.

O presente projeto tem como objeto a aquisição de bens permanentes que constituirão a infraestrutura
tecnológica e de apoio da ADCMVA. Estes bens são cruciais para a otimização das atividades
administrativas, de comunicação e de atendimento ao público-alvo da associação. A modernização da
infraestrutura permitirá à ADCMVA expandir seu alcance, aprimorar a gestão de dados dos
beneficiários, otimizar a comunicação com a comunidade e parceiros, e criar um ambiente mais
adequado para o desenvolvimento de suas ações sociais. A impressora de crachás PVC e seus insumos
(como os cordões) são o cerne deste investimento, pois possibilitarão a emissão de crachás
personalizados para pessoas com deficiência e doenças invisíveis, ferramenta essencial para sua
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identificação, acesso prioritário e humanizado a serviços, e para promover maior compreensão,
empatia e tolerância da sociedade. A aquisição de notebooks, móveis de escritório, equipamentos de
climatização, refrigeração e comunicação móvel é justificada pela necessidade de equipar a sede da
associação e apoiar a equipe em suas atividades itinerantes, garantindo que as ações de
conscientização e inclusão possam ser realizadas com maior eficácia e profissionalismo. Todos os
itens adquiridos serão patrimônio da associação e utilizados exclusivamente para os fins do projeto,
contribuindo diretamente para a sua capacidade de atendimento e impacto social.

 

4.3 - METAS A SEREM ATINGIDAS:

Para alcançar o objetivo de promover a inclusão, a cidadania e o respeito aos direitos das pessoas com
deficiência (PCD) e doenças invisíveis, o projeto propõe uma abordagem focada na estruturação da
ADCMVA. A metodologia do projeto compreende a aquisição de equipamentos e materiais
permanentes que permitirão à associação estabelecer uma base sólida para futuras ações de emissão
de documentos personalizados e atendimento aos beneficiários. A execução será conduzida de forma a
garantir que a infraestrutura adquirida esteja plenamente operacional para o desenvolvimento
contínuo das atividades da ADCMVA, respeitando as especificidades regionais e as realidades dos
beneficiários. As metas previstas para alcançar os objetivos propostos são:

1. Adquirir e instalar 2 (dois) notebooks para suporte às atividades administrativas, de comunicação e
de gestão de dados dos beneficiários, garantindo a eficiência operacional da associação.

2. Adquirir e montar mobiliário de escritório (mesas, cadeiras, balcão de atendimento, armários e
sofá) para criar um ambiente adequado e funcional para as atividades da associação, mesmo que em
espaços temporários ou cedidos.

3. Adquirir 1 (uma) televisão, 1 (um) climatizador, 1 (uma) geladeira e 1 (um) smartphone para
equipar o espaço de atendimento e apoio logístico da associação, proporcionando conforto e recursos
essenciais para a equipe e os beneficiários.

4. Adquirir e implantar 1 (uma) impressora de crachás PVC e seus insumos (como os cordões),
garantindo estrutura adequada para a emissão dos documentos de identificação personalizados para
pessoas com deficiência e doenças crônicas invisíveis.

5. Com a estrutura adquirida, a ADCMVA estará apta a realizar o cadastro e a emissão de crachás para
pessoas com deficiência e doenças invisíveis em Mineiros e cidades da região, de forma contínua e
eficiente.

6. Aprimorar a capacidade de captação de recursos e a credibilidade da associação, utilizando a nova
estrutura como base para a proposição de projetos futuros e a ampliação do alcance das ações de
inclusão social. Essas metas estão diretamente conectadas ao objeto do projeto e à proposta de
transformar o reconhecimento social das pessoas com deficiência invisível em um instrumento real de
dignidade, aprimorando a capacidade operacional da ADCMVA através de investimentos em bens
permanentes.  

 

4.4 - JUSTIFICATIVA:

O presente projeto nasce da constatação de que a eficácia das ações de promoção da cidadania e
inclusão social depende diretamente de uma infraestrutura de apoio adequada. A aquisição de bens
permanentes, como equipamentos de informática, mobiliário e eletrodomésticos, é um investimento
estratégico que visa fortalecer a capacidade institucional da ADCMVA. A impressora de crachás PVC
e seus insumos são o pilar central deste investimento, pois permitirão a emissão de crachás
personalizados para pessoas com deficiência e doenças invisíveis, um instrumento vital para sua
identificação, acesso prioritário e humanizado a serviços, e para fomentar maior compreensão,
empatia e tolerância da sociedade. Ao equipar a associação com os recursos necessários, garantimos
que as equipes, em especial os voluntários, tenham as ferramentas adequadas para gerenciar
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informações, comunicar-se eficientemente, e criar um ambiente acolhedor para os beneficiários. A
ausência de uma sede própria ou de equipamentos adequados limita a capacidade de atuação da
associação, tornando a aquisição desses bens essenciais para a expansão e aprimoramento dos
serviços. Este investimento em infraestrutura é um passo fundamental para que a ADCMVA possa
cumprir sua missão de forma mais eficiente e sustentável, gerando um impacto social ainda maior nas
comunidades do Sudoeste Goiano.

O valor de R$ 8.500,00 destinado ao kit de crachás refere-se a insumos essenciais para a operação da
impressora adquirida, sem os quais o equipamento não pode ser utilizado de forma plena. Portanto,
trata-se de componente funcional e indispensável ao investimento proposto. A aquisição desses bens
de capital é um investimento direto na capacidade de execução do projeto, garantindo que a
associação possa operar de forma mais profissional e eficaz, beneficiando diretamente o público-alvo.

 

4.5 - PÚBLICO-ALVO A SER BENEFICIADO:

Pessoas com deficiência e doenças invisíveis, como fibromialgia, autismo, TDAH e Alzheimer, em
situação de vulnerabilidade social nos municípios do Sudoeste Goiano, que serão diretamente
beneficiadas pela emissão dos crachás personalizados e indiretamente pela melhoria da capacidade
operacional da associação, promovendo maior compreensão, empatia e tolerância.

 

5 - DESCRIÇÃO DA REALIDADE:

Associação em Defesa do Cidadão Mineirense e Vale do Araguaia é uma organização da sociedade
civil sem fins lucrativos, criada com o propósito de promover a cidadania, a dignidade humana e o
acesso aos direitos sociais, especialmente entre as populações em situação de vulnerabilidade no
município de Mineiros-GO e cidades do Sudoeste Goiano. Mesmo sem sede própria ou equipe
contratada formalmente, a entidade se destaca pela atuação voluntária, comprometida e articulada
com as demandas reais da comunidade. Composta por diretoria experiente e apoiada por mais de 20
associados e colaboradores ativos, a ADCMVA tem realizado, desde sua fundação, campanhas de
acolhimento social, distribuição de alimentos, roupas, fraldas geriátricas e orientações sobre direitos,
especialmente para pessoas com deficiência, doenças crônicas, idosos e mulheres em situação de
risco. Sua missão institucional é promover a inclusão social por meio da escuta ativa, do
aprimoramento da capacidade operacional e do fortalecimento da rede de apoio comunitário, atuando
sempre com base nos princípios da solidariedade, justiça social e empatia. A entidade mantém
parcerias com APAE, centros de saúde, escolas e associações de bairro, bem como recebe apoio de
profissionais liberais e doações espontâneas da sociedade civil. A ADCMVA atua com
responsabilidade técnica e transparência na gestão de recursos públicos e privados. A aquisição dos
bens permanentes propostos neste plano de trabalho fortalecerá ainda mais sua capacidade de
execução, demonstrando total aptidão para a realização do presente projeto e aprimorando a qualidade
dos serviços prestados.

 

6 – CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (PREENCHER DE ACORDO COM O OBJETO)

Etapa Descrição
Duração

Indicador Físico Quantidade
Início Término

1ª

Aquisição e implantação
da impressora de crachás
PVC e insumos (cordões

Após o
recebimento do

repasse

Até 03 meses
após o

recebimento do
repasse

Equipamento
instalado 1
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2ª Aquisição e instalação de
notebooks

Após o
recebimento do

repasse

Até 03 meses
após o

recebimento do
repasse

Equipamentos
instalados 02

3ª Aquisição e montagem de
mobiliário de escritório

Após o
recebimento do

repasse

Até 03 meses
após o

recebimento do
repasse

Mobiliario
montado 01 conjunto

4ª
Aquisição e instalação de

TV, climatizador,
geladeira e smartphone

Após o
recebimento do

repasse

Até 04 meses
após o

recebimento do
repasse

Equipamentos
instalados 01 de cada

5º

Estruturação da
associação para cadastro
e emissão de crachás em

Mineiros e região

Após o
recebimento do

repasse

Até 06 meses
após o

recebimento do
repasse

relatório final e
registros 01

6º

Fortalecimento da
credibilidade e

capacidade de captação
de recursos

Após o
recebimento do

repasse

Até 10 meses
após o

recebimento do
repasse

Relatórios de
impacto e novas

parcerias
01

7º Apresentação da
Prestação de Contas

Após a
execução do

objeto

Antes do término
da vigência do

termo de
fomento

Documentação de
prestação de

contas
01

8º

Avaliação de impacto e
encerramento

institucional do projeto
com registro documental

e social

Após a entrega
da prestação de

contas

Até o final da
vigência do

termo de
fomento

Relatório final e
registros 01

7 – PLANO DE APLICAÇÃO

CONCEDENTE (R$) PROPONENTE (R$) TOTAL (R$)

R$ 50.000,00

 

R$ 0,00

 

R$ 50.000,00

 

 
8 – DETALHAMENTO DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS

ESPECIFICAÇÃO VALOR  

Material de Consumo (parte funcional do kit da impressora) R$ 8.500,00

Serviços de Terceiros – Pessoa Física R$ 0,00

Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 0,00

Custos Indiretos/Equipe Encarregada pela execução R$ 0,00

Equipamentos e Materiais Permanentes R$ 41.500,00

TOTAL R$ 50.000,00
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Obs: O valor de R$ 8.500,00 referente aos cordões para crachá com ponteira personalizados está
vinculado diretamente ao funcionamento da impressora de crachás adquirida. Trata-se de insumos
fundamentais e indissociáveis ao seu uso pleno, justificando sua inclusão como item complementar e
funcional do investimento.
Obs: Será considerado o menor valor entre os orçamentos apresentados

9 - DETALHAMENTO DAS DESPESAS (Especificar o gasto com cada item de despesa)

9.1 – MATERIAL DE CONSUMO

Item Especificação Unid. Qtde. Valor
Unitário

Valor
Total

01

Cordões para crachá com ponteira personalizados (OBS:
Os cordões personalizados são insumos indispensáveis

ao funcionamento da impressora de crachás PVC
adquirida neste projeto, sendo considerados parte

integrante do investimento para emissão de documentos
de identificação personalizados, conforme descrito no

objeto do projeto.)

1000 1 R$
8.500,00

R$
8.500,00

SUBTOTAL R$8.500,00

9.2 – EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES

Item Especificação Unid. Qtde. Valor
Unitário Valor Total

01 Impressora de crachás PVC com tecnologia térmica
e kit de insumos básicos 1 1 R$ 17.247,20 R$ 17.247,20

01 Notebooks para uso administrativo e operacional UN 2 R$ 4.190,00 R$ 4190,00
02 Televisão para ambiente de atendimento e

apresentações
UN 1 R$ 2.749,00 R$ 2.749,00

03 Climatizador de ar para conforto térmico do
ambiente

UN 1 R$ 1.454,90 R$ 1.454,90

04 Geladeira para armazenamento de insumos e apoio
logístico

UN 1 R$ 5.703,16 R$ 5.703,16

05 Smartphone para comunicação e gestão de
atividades em campo

UN 1 R$ 1.849,00 R$ 1.849,00

06 Mesa de Reunião UN 1  R$ 404,81  R$ 404,81
07 Conjunto de mesa em L UN 1  R$ 850,41  R$ 850,41
08 Poltrona UN 1  R$ 430,00  R$ 430,00
09 Cadeira UN 2  R$ 125,00  R$ 250,00
10 Cadeira fixa UN 8  R$ 333,70  R$ 2.669,64
11 Balcão UN 1  R$ 604,82  R$ 604,82
12 Armário UN 1  R$ 1.022,66  R$ 1.022,66
13 Sofanete UN 1  R$ 1.022,66  R$ 1.022,66
14 Cadeira UN 1  R$ 635,00  R$ 635,00
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12 – PEDE-SE APROVAÇÃO

Goiânia-GO, na data da assinatura eletrônica.

 

 

 

Welma Gleida Naves Alves

Presidente da Associação em Defesa do Cidadão Mineirense e Vale do Araguaia – ADCMVA

 

 

13– APROVAÇÃO DA CONCEDENTE

Goiânia-GO, na data da assinatura eletrônica.

 

 

ARMANDO VERGILIO DOS SANTOS JUNIOR

Secretário de Estado de Relações Institucionais

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Welma Gleida Naves Alves, Usuário Externo, em
26/08/2025, às 13:44, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

15 Painel UN 1  R$ 416,74  R$ 416,74

SUBTOTAL R$
41.500,00

10 – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO DE REPASSE CONCEDENTE

Parcela Única (até 30 dias após assinatura do Termo de Fomento)

R$ 50.000,00
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Documento assinado eletronicamente por ARMANDO VERGILIO DOS SANTOS JUNIOR,
Secretário (a) de Estado, em 26/08/2025, às 14:50, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 78762504
e o código CRC 235938B5.

 

GERÊNCIA DE CONVÊNIOS E ELABORAÇÃO DE INSTRUMENTOS
RUA 82 , PALÁCIO PEDRO LUDOVICO TEIXEIRA, Nº 400 6º ANDAR - Bairro SETOR

CENTRAL - GOIANIA - GO - CEP 74015-908 - (32)3237-5851.
 

Referência: Processo nº 202500005014249 SEI 78762504
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